
 
  

 
 
 

 

Decisão nº 007/2013-CENS/ CEPE/UFRR  

 

 

 

A DIRETORA DE ASSUNTOS PEDAGÓGICOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RORAIMA, NO EXERCÍCIO DA CÂMARA DE ENSINO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, tendo em vista o que deliberou a CENS em sua reunião extraordinária 

realizada no dia 15 de maio de 2013, considerando o que consta no processo nº 

23129.000359/2013-69, 

 

 

 

 DECIDE: 

 

 

 

Art. 1º. Encaminhar o processo supracitado à Coordenação do Curso de Tecnologia em 

Agroecologia para análise e cumprimento das recomendações constantes às folhas 74/80. 

 

Art. 2º. Após os procedimentos, devolver o processo à Secretaria dos Conselhos Superiores. 

 

 

Art. 3º. Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

CÂMARA DE ENSINO DA UFRR, Boa Vista-RR, 17 de maio de 2013. 

  

  

 

 

Profa. Msc. Elenize Cristina Oliveira da Silva  
Diretora de Assuntos Pedagógicos no  

exercício da Câmara de Ensino 
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